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Política Nacional de Regulação do SUS – PNR

PRC GM/MS nº 2, de 2017 - anexo XXVI (Origem PRT. GM/MS nº  1.559/2008)​

Incentivo Financeiro de Custeio Destinado às Centrais de Regulação

PRC GM/MS nº 6, de 2017 - art. 354 ao 368 (Origem PRT GM/MS nº 1.792/2012)

Programa Nacional de Redução das Filas (PNRF)​

PRT GM/MS Nº 90/ 2023; PRT GM/MS Nº 5.820, de 4 de dezembro de 2024​

Modelo de Informação de Regulação Assistencial (MIRA)

PRT SAES/SEIDIGI Nº 3, de 18 de abril de 2023

Política Nacional de Atenção Especializada em Saúde (PNAES)

PRT GM/MS Nº 1.604, de 18 de outubro de 2023​

Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada​

PRT GM/MS Nº 3.492, de 08 de abril de 2024

Obrigatoriedade de envio de dados de Regulação Assistencial​

PRT GM/MS Nº 6.656, de 7 de março de 2025

Programa Agora Tem Especialistas (PATE)

PRT GM/MS Nº 7.266, DE 18 DE JUNHO DE 2025

Lei nº 15.233, DE 7 DE OUTUBRO DE 2025

Principais atos normativos



Abril 2023

Modelo de Informação da 
Regulação Assistencial (MIRA) 
Portaria Conjunta SAES e SEIDIGI nº 
3, de 18 de abril de 2023

Outubro 2023

PNAES 

Portaria GM/MS nº 1.604, de 18 
de outubro de 2023

Abril 2024

PMAE

Portaria GM/MS Nº 3.492, de 08 
de abril de 2024

Maio 2024

Integração dados de Regulação 
com RNDS 

Agosto 2024

Disponibilização do e-SUS 
Regulação

Março 2025

Pactuação de envio dos dados 
de regulação em geral. Portaria 
GM/MS 6.656/2025

Outubro 2025

Programa Agora tem 
Especialistas 

Lei nº 15.233/2025 

Envio de dados e painel de 
tempo médio de espera

Caminho percorrido 



Regulação no Agora Tem Especialistas – Oferta de Cuidado Integrado

Portaria GM/MS 3.492/2024

• Regulação e cuidado integrados, com foco no usuário e na jornada mais adequada e oportuna, 

com base em protocolos de acesso (identificação da OCI na APS ou na regulação)

• Fila única para a etapa do cuidado

• Definição de tempos máximos de atendimento – 30 ou 60 dias

• Dispositivos para a Navegação do cuidado - Núcleos de Apoio à Gestão e Núcleos de Gestão 

do Cuidado

• Implementação progressiva de estratégias de qualificação da gestão das filas e de qualificação 

do processo e fluxos regulatórios;

• Desenvolvimento de estratégias de contato com o usuário, com alertas e busca ativa para 

redução do absenteísmo e garantia da continuidade do cuidado



Revisão da PNR-SUS – Etapas

GT de Revisão

•Portaria GM/MS 6.877, de 
17/04/2025 
• Coordenação da SE

• Membros: Todas as secretarias do MS (12), Conass (06) e Conasems (06)

•Prazo de 60 dias 
(prorrogação +60)

•Portaria de Pessoal SE/MS, 
n° 322, de 30/05/2025

Funcionamento

• Reunião de abertura em 
03/06/25 

• 04 Reuniões do  grande 
grupo – alinhamento 
sobre dimensões e 
diretrizes

• Divisão em três 
subgrupos para 
construção dos eixos 
temáticos - 04 reuniões 
cada - condução da 
CGRA/SAES

• Pouco tempo, mas 
bastante participativo

Etapas

• Fechamento proposta do 
GT – 04/09/25

• Nova rodada interna, após construção do GT

• Rodada com grupos de pesquisa com foco em regulação

• GT CIT Conjunto – APS, AES, ISD – 17/10/25

• Discussão e aprovação no 
CNS – 11/12/25



Revisão da PNR-SUS – Participação

Além da portaria: 
Amanda Brito, 
Verlaine Lagni, 
Sérgio Souza, 
Juliana Lujan
Suzana Ribeiro, 
Maria do Carmo, 
José Carlos 
Moraes,
Caroline Cunha,  
Ana Cláudia 
Cardozo, Natali 
Minoia, Letícia 
Motta, Angélica 
Vieira, Rodrigo 
Lages 
Vanderson  
Brito, Antônio 
Silva, Marizelia, 
Claudete Silva, 
Felipe Reque, 
Michele Belchior, 
Luciane Lima, 
Waldir Gomes...



Objetivos da Regulação do SUS

I - promover o acesso equânime e 
resolutivo, em tempo oportuno, às 
ações e serviços de saúde;

II - organizar os fluxos assistenciais 
e processos de trabalho 
integrados, com base em linhas de 
cuidado;

III - promover a eficiência no 
uso dos recursos do SUS;

IV - coibir a iniquidade de acesso 
entre pessoas e segmentos 
sociais e reduzir as iniquidades 
regionais no acesso à atenção 
especializada; e

V - promover a transparência no 
processo regulatório.



Diretrizes

• Modelo centrado nas necessidades de saúde

• Cuidado integrado e decisão compartilhadas das equipes e serviços

• Engajamento do usuário na produção do próprio cuidado

Promoção de um modelo atenção centrado no cuidado ao 
usuário

• Critérios transparentes e equânimes baseados em riscos, vulnerabilidades e diretrizes clínicas

• Uso de protocolos clínicos e de acesso compartilhados entre os pontos de atenção da RAS

• Qualidade e Segurança do paciente como eixo estruturante da regulação

Acesso integral, equânime e oportuno – Protocolos

• APS: ordenadora do acesso e coordenadora do cuidado

• Fluxos assistenciais bem definidos e integração com os sistemas de apoio logístico e de 
informação

Fortalecimento da APS e integração com a Atenção 
Especializada



Diretrizes

• Organização regional da RAS com vistas à superação dos vazios assistenciais 

• Contratualização de todos os estabelecimentos de saúde vinculados ao SUS

Promoção da regionalização da saúde e da contratualização

• Processo regulatório informatizado e transparente, com comunicação clara ao cidadão

• Padronização de registros de regulação assistencial e integração à RNDS

• Adoção de ferramentas de telessaúde

Estímulo ao uso da saúde digital, à integração e à interoperabilidade 
dos sistemas de saúde

• Monitoramento e avaliação permanente das práticas regulatórias

• Participação da sociedade e atuação do controle social nos processos de monitoramento e avaliação da 
implementação da política 

Governança, monitoramento e participação social 



Regulação da 
Atenção- 

Regionalização e 
Contratualização

• Planejamento regional das ações e serviços de saúde, fundamentado nas necessidades de saúde da 
população de determinado território, na análise da capacidade instalada e nas lacunas de oferta de 
ações e serviços de saúde

• Contratualização abrangendo todos os pontos de atenção da RAS, públicos ou privados

Centrais de 
Regulação e RAS

• Ações de regulação do acesso executadas pelos serviços de saúde da RAS, especialmente APS 
e centrais de regulação

• Centrais de Regulação com abrangência territorial não necessariamente associada à gestão dos estabelecimentos

Principais mudanças na nova PNR - SUS



Principais mudanças na nova PNR - SUS

Transporte 
Sanitário

• Ação para garantir o deslocamento seguro e oportuno dos usuários, assegurando a 
continuidade do cuidado

• Utilização integrada ao processo regulatório local e regional

Gestão da 
Informação, Transp

arência e Saúde 
Digital

• Uso da informação para a promoção do cuidado e tomada de decisão

• Informatização do processo regulatório

• Integração à RNDS e interoperabilidade dos sistemas de informação

• Transparência individual e agregada das listas de espera

Formação, 
educação 

permanente e 
pesquisa

• Incentivo a inserção da temática de regulação nos cursos de saúde e à produção de 
pesquisas

• Educação permanente com as equipes de AE e APS, por meio de matriciamento, 
telessaúde, supervisão



Monitoramento 
e Avaliação

• Destaque para a importância do monitoramento e avaliação

• Estabelecimento de indicadores iniciais para implementação da PNR

Plano 
Operativo

• Ações estratégicas para apoio à implementação da PNR nos territórios, pactuado no âmbito 
tripartite

• Elaboração conjunta entre MS, CNS, Conass e Conasems

• Prazo para pactuação: 180 dias a partir da publicação da PNR

Principais mudanças na nova PNR - SUS
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